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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 
compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou 
projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 28.632/2022 

Estudo Preliminar nº: 01/2023 

Secretaria: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho 
e Políticas Públicas para a Juventude 

Setor / Órgão: 
Setor requisitante: Casa de Acolhimento Institucional Vila Sorriso - 
CAIVS 

Objeto: 
Trata-se de estudos preliminares referentes contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para 
atender as necessidades da CAIVS. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Simone de Almeida Pinto, Subsecretária Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos Trabalho e Políticas Públicas para 
a Juventude, matrícula 63.267 

Apoio Técnico Administrativo pela compilação das informações e 
transcrição: Monara Tavares da Silva Cunha, matrícula 199.511 

Apoio Técnico: Fernanda de Moura Borges Leal, matrícula 115.300, 
nutricionista . 
 

 De acordo: Diego Asth da Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos Trabalho 
e Políticas Públicas para a Juventude  
Matrícula 63.262 
 

2. INTRODUÇÃO: 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público (inciso I do §1°, do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 
Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar futuro procedimento de contratação pública, a 
ser processado por Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos da Lei 14.133/2021, 
para selecionar empresa que forneça gêneros alimentícios, sob demanda, para atender a Casa de 
Acolhimento Institucional Vila Sorriso - CAIVS. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III 
do §1°, do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender 

as necessidades da CAIVS – Casa de Acolhimento Institucional Vila Sorriso, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências abaixo descritas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT

IDADE 

 

 

LOTE I - ALIMENTOS ESTOCÁVEIS 

 

   

01 Açafrão em pó, em embalagem plástica original com 100g 463857 PCT 30 

02 
Açúcar refinado, especial em embalagem plástica original com 

1kg 
463994 UND 1.500 

03 
Adoçante dietético líquido, sucralose, embalagem original c/ no 

mínimo 75ml 
436134 UND 40 

04 
Alimento achocolatado em pó, instantâneo, embalagem original 

c/ 400g 
235871 UND 730 

05 Amendoim cru sem casca e sem sal, embalagem original c/ 500g 321294 PCT 20 

06 Amido de milho, embalagem original c/ 200g 467050 PCT 50 

07 
Arroz polido, classe longo fino, tipo 1, embalagem original com 

5kg 
458904 PCT 370 

08 
Atum conserva em óleo vegetal ralado, embalagem original c/ no 

mínimo 120g 
448999 LATA 100 

09 Aveia, flocos, embalagem original com 200g 235765 PCT 100 

10 Azeite de oliva, puro, embalagem original com 500 ml 463697 FRASCO 340 

11 
Batata palha, sem adição de glutamato monossódico, em 

embalagem original com 300g 
252298 PCT 60 

12 
Biscoito de polvilho, salgado, tipo “corujinha”, embalagem com 

no mínimo 200g 
482917 PCT 250 

13 
Biscoito doce tipo Maria ou maisena, embalagem original com 

200g 
232236 PCT 920 

14 
Biscoito doce tipo rosquinha, em embalagem com no mínimo 

350g 
477541 PCT 230 

15 
Biscoito salgado tipo cream-cracker, embalagem original com 

200g 
402158 PCT 1400 
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16 
Café, torrado e moído, selo Abic de qualidade, em embalagem 

original c/500g 
463583 PCT 410 

17 Canjiquinha de milho, embalagem original com 1kg 459071 PCT 120 

18 Canela em pau, embalagem original com no mínimo 20g 463873 PCT 30 

19 Canela em pó, embalagem original com no mínimo 10g 463872 PCT 30 

20 
Chá erva doce, embalagem original com no mínimo 13g, com 10 

sachês 
245189 PCT 50 

21 Chá erva mate, granel, embalagem original de 100g 275818 PCT 20 

22 
Clofifício, colorau em pó, sem adição de sal ou glutamato 

monossódico, embalagem original c/ 100g 
463937 PCT 20 

23 
Coco ralado desidratado sem adição de açúcar, embalagem 

original c/ 100g 
421669 PCT 50 

24 Cravo da índia, embalagem original com no mínimo 10g 463892 PCT 20 

25 Creme de leite, embalagem original com no mínimo 200g 198910 CX 180 

26 
Doce de goiabada, sem adição de corantes, embalagem original 

c/ no mínimo 500g 
242995 PCT 50 

27 Doce de leite, pastoso, embalagem original com no mínimo 400g 462597 PCT 60 

28 
Ervilha em conserva, embalagem original com 200 g (peso 

drenado) 
282997 LATA 180 

29 Ervilha grupo 2, tipo 1, embalagem original com 500g 280997 PCT 50 

30 Extrato de tomate, embalagem original com no mínimo 300g 459670 UN 730 

31 
Farinha de mandioca, tipo1, seca, fina, branca, crua, embalagem 

original c/ 1kg 
458918 UN 200 

32 Farinha de trigo, tipo 1, embalagem original com 1kg 460263 UN 140 

33 Farinha láctea, embalagem original com no mínimo 200g 228768 UN 200 

34 Feijão carioquinha, grupo 1, tipo 1, embalagem original com 1kg 464553 UN 460 

35 Feijão preto, grupo 1, tipo1, embalagem original com 1kg 464552 UN 1.100 

36 Fermento químico em pó, embalagem original com 100g 459586 UN 50 

37 Fubá milho, extra, embalagem original com 1 kg 459013 PCT 180 

38 Gelatina sabores, embalagem original com no mínimo 35g 265783 PCT 200 

39 Geleia de frutas, embalagem original com no mínimo 200g 350116 POTE 340 

40 Leite condensado, embalagem original com 395g 223050 CX 200 

41 Leite de coco concentrado, embalagem original com 200ml 241604 VD 40 

42 
Massa alimentícia espaguete, com ovos, nº. 8 ou 9, embalagem 

original c/ 1kg 
459002 PCT 290 

43 
Massa alimentícia padre nosso com semolina, embalagem 

original com 1kg 
458965 PCT 60 

44 
Massa alimentícia parafuso, com ovos, embalagem original com 

1kg 
458980 PCT 290 
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45 
Massa alimentícia talharim, com ovos, embalagem original com 

1kg 
458957 PCT 290 

46 Massa para pastel, embalagem original com 200g 462244 PCT 120 

47 
Milho canjica, especial branca, tipo2, embalagem original com 

500g 
459071 PCT 40 

48 Milho para pipoca, embalagem de 500g 462122 PCT 100 

49 
Milho verde conserva, embalagem original com 200g (peso 

drenado) 
462824 PCT 260 

50 Molho de catchup, embalagem original com 200g 459663 FRASCO 40 

51 Molho de maionese, embalagem original com 500g 459658 FRASCO 100 

52 Molho de mostarda, embalagem original com 200g 459667 FRASCO 20 

53 Óleo de soja, refinado, embalagem original com 900ml 125520 GF 700 

54 Orégano desidratado, embalagem original, a granel, 100g 332357 PCT 10 

55 Refrigerante de guaraná, embalagem de 2 litros 198960 GF 200 

56 Sal, refinado, iodado, embalagem plástica original com 1kg 291893 KG 90 

57 
Sardinha em conserva em óleo comestível, embalagem original 

com no mínimo 80g (peso drenado) 
449006 LATA 80 

58 Suco caju, embalagem original com 1 litro 250280 GF 190 

59 Suco de manga, embalagem original com 1 litro 257574 GF 190 

60 Suco de maracujá, embalagem original com 1 litro 232365 GF 190 

61 Suco de uva, embalagem original com 1 litro 232366 GF 190 

62 Suco goiaba, embalagem original com 1 litro 317849 GF 190 

63 Tapioca tipo granulada, embalagem original com 500g 459082 PCT 60 

64 Trigo para quibe, embalagem original c/500g 326330 PCT 70 

65 Vinagre de álcool, embalagem original com no mínimo 750 ml 217096 GF 100 

 

 

GRUPO II - CARNES E DERIVADOS 

 

   

01 
Carne bovina (músculo) sem osso picada 2cm X 2cm, em 

embalagem plástica 
454336 KG 180 

02 Carne bovina (patinho) moída, em embalagem plástica 480370 KG 510 

03 
Carne bovina (patinho), em bifes de 100g congelada, em 

embalagem plástica 
480370 KG 710 

04 Carne bovina (lagarto plano), congelado, em embalagem plástica 447441 KG 860 

05 
Carne bovina salgada (charque), curada e seca, embalagem 

original com 1 kg 
447732 PCT 30 

06 
Carne de frango (coxa/sobrecoxa) com osso congelado, em 

embalagem plástica 
15040 KG 2.000 
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07 
Carne de frango (peito) com osso, congelada, em embalagem 

plástica 
15040 KG 640 

08 Carne suína (copa lombo), congelada, em embalagem plástica 447743 KG 180 

09 Linguiça tipo calabresa, embalagem original com 2,5kg 447702 PCT 20 

10 Linguiça tipo paio, embalagem original com 2,5kg 449182 PCT 20 

11 
Peixe (merluza), em filé, sem pele, sem espinha, congelado em 

embalagem plástica 
9382 KG 390 

12 Presunto cozido magro, em embalagem original 477774 KG 100 

13 
Salsicha para cachorro-quente, embalagem original, pacote com 

5 Kg 
447720 PCT 20 

 

 

GRUPO III – LATICÍNIOS 

 

   

01 
Iogurte, polpa de frutas diversos sabores, garrafa plástica c/no 

mínimo 180g 
482783 GF 3.800 

02 Leite de vaca, integral, embalagem original tetra pack de 1 litro 445995 UN 5.500 

03 
Leite de vaca deslactosado, embalagem original tetra pack de 1 

litro 
446001 UN 440 

04 Manteiga extra, com sal, embalagem original com 200g 446384 PCT 1.100 

05 
Margarina vegetal cremosa, com sal, 60 a 95% de teor de lipídios, 

isento de gordura trans, embalagem original de 500g 
233863 PCT 50 

06 Queijo Minas frescal, em embalagem plástica original 446660 KG 60 

07 Queijo muçarela não fatiado, em embalagem plástica original 446636 KG 100 

08 Queijo prato, lanche não fatiado, em embalagem plástica original 446642 KG 100 

09 
Requeijão cremoso tradicional, embalagem original com no 

mínimo 200g 
446671 UN 720 

 

 

GRUPO IV – PANIFICAÇÃO 

 

   

01 
Pão de Forma tradicional, em embalagem plástica original de 

400g 
460401 PCT 690 

02 Pão francês, 50g 460380 KG 500 

03 Pão de Forma integral, embalagem plástica original de 400g 460403 PCT 200 

04 
Pão de forma SEM GLÚTEN, SEM LEITE, embalagem plástica 

original com no mínimo 300g 
460403 PCT 150 

 

 

GRUPO V - FÓRMULAS INFANTIS 
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01 
Fórmula infantil para lactentes, 1º semestre de vida, embalagem 

original c/ no mínimo 800g 
17555 LATA 180 

02 
Fórmula infantil para lactentes, 2º semestre de vida, embalagem 

original c/ no mínimo 800g 
17555 LATA 100 

03 
Fórmula infantil, soja em pó, a base de proteína isolada de soja, 

embalagem original c/ no mínimo 400g 
17555 LATA 50 

04 

Fórmula infantil para lactentes, antirregurgitação, 

hipoalergênica, indicada para lactentes desde o nascimento aos 

06 meses de idade, embalagem original c/ no mínimo 400g 

17555 UN 100 

05 

Fórmula infantil com restrição de lactose, para lactentes e de 

segmento, 0 a 12 meses de idade, embalagem original c/ no 

mínimo 400g 

17555 UN 200 

06 
Mucilagem, arroz, milho ou multicereais, embalagem original 

com no mínimo 400g 
17555 LATA 60 

 
Com o fito de aplicar o princípio da sustentabilidade, previsto no artigo 5º da Lei 14.133/2021, 
deverá ser observado pelo licitante que os produtos deverão ser nacionais e com baixo impacto 
sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água nos termos do artigo 4º, do decreto 
federal nº 7.746/2012, que especificou as práticas sustentáveis que devem ser observadas quando 
da realização das licitações e contratações por parte da Administração Pública. 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do §1°, do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
 
Cabe dizer que a estimativa do quantitativo foi realizada pela servidora nutricionista desta Pasta, 
Fernanda de Moura Borges Leal, matrícula 115.300 , levando-se em conta as últimas contratações 
com o referido objeto  conforme as atas de registros de preços abaixo: 
 
E conforme informações abaixo arroladas: 

 
ESTRUTURA BÁSICA DE CARDÁPIO E RESPECTIVAS GRAMATURAS OU PORÇÕES MÉDIAS PARA 

ACOLHIDOS 

 ALIMENTOS/PREPARAÇÕES PADRÃO 
(G/ML) 

12 A  
23 MESES 

DESJEJUM LEITE 
ACHOCOLATADO 
PÃO OU BISCOITO 
MANTEIGA OU REQUEIJÃO OU GELEIA 
(OU) 
MINGAU  

200 
20 
50 
15 
 
250 A 300 

200 
10 
25 
5 
 
180 A 200 
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COLAÇÃO FRUTA 100 80 A 100 

ALMOÇO VEGETAL A EM SALADA OU REFOGADO 
PRATO PROTEICO 
GUARNIÇÃO (VEGETAL B OU C, MASSAS, CEREAIS) 
ARROZ 
FEIJÃO 
SOBREMESA  

● FRUTA: DIÁRIO 

● DOCE DE FRUTA CASEIRO/DOCE DE LEITE 

PASTOSO/GOIABADA: QUINZENAL 

REFRESCO ou SUCO NATURAL                      

80 
80 A 120 
100 A 120 
80 A 120 
80 A 100 
 
100 
40 
 
 
200 

30 
50 
60  
60 
30 
 
80 
 
 
 
150 

LANCHE LEITE (OU) 
IOGURTE (CONDICIONADO AO CARDÁPIO) 
ACHOCOLATADO EM PÓ (CONDICIONAL/OPCIONAL) 
SUCO DE FRUTA NATURAL 
OPÇÕES (CONDICIONADO AO CARDÁPIO) 

● PÃO OU BISCOITO/QUEIJO OU FRIO (OU) 

● BOLO CASEIRO (OU) 

● CANJICÃO/ARROZ DOCE/CUSCUZ CASEIROS 

(OU) 

MINGAU /VITAMINA DE FRUTAS E CEREAL 

200 
180 
20 
200 
 
50 
80 
120 A 180 
 
250 A 300 

100 
90 
10 
100 
 
30 
 
 
 
150 

JANTAR VEGETAL A EM SALADA OU REFOGADO 
PRATO PROTEICO 
GUARNIÇÃO (VEGETAL B OU C, MASSAS, CEREAIS) 
ARROZ 
FEIJÃO (OU) 
 
SOPA DE VEGETAIS COM MASSINHA E CARNE 
(CONDICIONADO AO CARDÁPIO) 
SOBREMESA: FRUTA 

80 
80 A 120 
100 A 120 
80 A 120 
80 A 100 
 
250 A 350 
 
100 

30 
50 
60 
60 
 
 
250 
 
50 

CEIA LEITE 
BISCOITO(OU) 
MINGAU /VITAMINA (OU) 
FRUTA 

200 
50 
300 
150 

100 
35 
200 
50 

 

FREQUENCIA SIMPLES DA OCORRÊNCIA NO CARDÁPIO DOS TIPOS DE PROTEÍNA E CORTES PARA 

CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, CARNE DE FRANGO E PESCADO (365 DIAS)  

CORTES ALMOÇO 

(segunda a sexta 

feira) 

JANTAR 
(segunda a sexta 
feira) 

ALMOÇO (sábado, 
domingo e feriado) 

JANTAR (sábado, 
domingo e feriado) 

TOTAL (%) 

CARNE BOVINA – PATINHO 

EM BIFES 

33 37 15 17 102 (13,97%) 
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CARNE BOVINA – PATINHO MOÍDO 33 38 16 18 

CARNE BOVINA – LAGARTO PLANO 30 37 15 17 

CARNE BOVINA - MÚSCULO 13 13 6 6 

CARNE DE FRANGO – COXA E SOBRE 

COXA 

52 60 28 28 

CARNE DE FRANGO - PEITO 35 35 16 16 

CARNE SUÍNA – COPA LOMBO 24 0 8 0 

PESCADO – FILÉ DE MERLUZA 18 18 8 8 

PREPARAÇÕES Á BASE DE OVOS 12 12 3 5 

 

PER CAPITAS ELEITOS PARA A ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DE CARNES (GRAMAS) 

CORTES ACOLHIDOS  

ESTRATO II (MÉDIA) 

ACOLHIDOS  

ESTRATOS III E IV (MÉDIA) 

ACOLHIDOS  

ESTRATO V (MÉDIA) 

SERVIDORES 

CARNE BOVINA – PATINHO EM 

BIFES 

45 65 110 110 

CARNE BOVINA – PATINHO 

MOÍDO 

35 

 

50 90 90 

CARNE BOVINA – LAGARTO 

PLANO 

63 90 150 150 

CARNE BOVINA - MÚSCULO 42 60 100 100 

CARNE DE FRANGO – COXA E 

SOBRECOXA 

100 150 230 230 

CARNE DE FRANGO – PEITO 

COM OSSO 

49 70 120 120 

PESCADO – FILÉ DE MERLUZA 56 80 130 130 

CARNE SUÍNA – COPA LOMBO 50 70 120 120 

 

ESTRATIFICAÇÃO DOS COMENSAIS E FREQUENCIA ESTIMADA NAS REFEIÇÕES PARA FINS DE 

RACIONALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO 

FAIXAS ALMOÇO ALMOÇO JANTAR JANTAR 
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(segunda a sexta feira) (sábado, domingo e feriado) (segunda a sexta feira) 

ESTRATO I  

(0 a 6 meses) 

******************* ********************** ******************* 

ESTRATO II  

(7 a 12 meses) 

2 2 2 

ESTRATO III 

(13 a 24 meses) 

2 2 2 

ESTRATO IV 

(24 meses a 10 anos) 

10 a 15 10 a 15 10 a 15 

ESTRATO V 

(11 anos a 17 anos e 11 

meses) 

12 a 18 12 a 18 12 a 18 

SERVIDORES 20 9 6 

 
 
JUSTIFICATIVA DA PREVISÃO DE CONSUMO ANUAL DE ALIMENTOS DA CAIVS 
 

Os cálculos para a estimativa das quantidades necessárias para o ano, foram realizados levando-se 

em consideração a capacidade máxima da instituição de 40 acolhidos, sendo divididos com a 

seguinte estimativa: 20 acolhidos do estrato V (11 a 17 anos), 15 acolhidos do estrato IV (2 a 10 

anos), 3 acolhidos do estrato III (13 a 24 meses) e 2 acolhidos do estrato II (7 a 12 meses). Mais uma 

média de 15 servidores por dia.  

Para a base de cálculo de cada item foram utilizados a tabela de estrutura básica de cardápio e 

respectivas gramaturas ou porções médias para acolhidos, levando-se em consideração as 

diferenças por estrato e frequência média de utilização de cada item a partir da avaliação no dia a 

dia de cardápios anteriores, visando uma variedade de alimentos ofertados e considerando-se a 

aceitação por parte dos acolhidos. Também foi considerada a frequência de utilização de cada item, 

variando entre consumo diário, 3x/semana, 1x/semana, quinzenal, mensal ou ocasional (utilizada 

para o caso de alimentos utilizados em situações pontuais seja por questões de perfil nutricional ou 

sazonal, como no caso da salsicha ou canjicão). 

É importante frisar que, por se tratar de uma instituição que acolhe menores, os cardápios precisam 

ser elaborados mês a mês, visando se adequar à realidade da instituição naquele momento. Por 

termos sempre que ofertar a melhor qualidade de alimentação possível, tanto do ponto de vista 

nutricional, higiênico sanitário,  quanto do ponto de vista de atender a possíveis demandas 

individuais de acolhidos que possam vir a ter questões específicas relacionadas à alimentação, como 

alergias, intolerâncias, desnutrição, dentre outras, não é possível ter um cardápio pré definido para 

o próximo ano. Somente uma estimativa a partir de uma estrutura básica do cardápio e pelo 

conhecimento prévio do funcionamento da instituição nesse quesito. Portanto, os cálculos são feitos 

a partir dessas estimativas, principalmente para os alimentos básicos que são utilizados diariamente 
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ou semanalmente. Outros alimentos, de uso quinzenal, mensal ou ocasional, possuem o papel de 

melhorar a qualidade nutricional da alimentação oferecida, proporcionar momentos de lazer, bem 

como incentivar os acolhidos a terem uma alimentação variada. Para esses alimentos, foi feita uma 

estimativa a partir do consumo do ano anterior na instituição, levando-se em consideração sua 

lotação e corrigido para abranger a base de cálculo de 40 acolhidos. 

Exemplo de cálculo dos alimentos de uso frequente: 

Achocolatado em pó - per capita diário de 20g x 40 (número de acolhidos) = 800g de achocolatado 

consumidos diariamente. 

800g x 365 (número de dias do ano) = 292 kg - consumo final de achocolatado em pó por ano, 

equivalendo a 730 embalagens de 400g de achocolatado em pó. 

Arroz polido - per capita de arroz cru diário: 100g x 40 (número de acolhidos) + per capita de 

funcionários: 50g x 15 (número de funcionários) = 4,750 kg/dia 

4,750 x 365 (número de dias do ano) = 1733,75 kg/ano - equivalendo a 347 sacos de arroz de 5kg + 

7% (taxa para cobrir possíveis perdas, aplicadas a alimentos que não são substituíveis no cardápio) 

= 370 pacotes de 5kg. 

Extrato de tomate - por ser um produto utilizado em receitas e não ser possível calcular o per capita 

sem ter um cardápio previamente elaborado, foi levada em consideração a utilização no último ano. 

No qual tivemos um consumo médio de 2 embalagens de 300g por dia. O que resulta num total de 

730 pacotes/ano. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1°, do art. 
18 da Lei 14.133/2021). 
 
Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções:  

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições. 

 
Inicialmente urge destacar que conforme Decreto 169 de 08 de agosto de 2017, a Pasta 

responsável pela realização da pesquisa de mercado é a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Logística, todavia, em cumprimento as orientações da Controladoria, foi realizada pesquisa no 
PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) com o fito de averiguar contratações similares a 
presente contratação. 

 
A pesquisa de mercado tem como base verificar quais parâmetros estão sendo cobrados 

pelo mercado, no âmbito público e/ou privado, com o objetivo de obter a contratação mais 
vantajosa para a Administração Pública, e ao mesmo tempo, eficaz na sua execução. 
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Nesse sentido, urge consignar nestes estudos preliminares a pesquisa de preços praticados 

e registrados em Atas de Registros de Preços de contratações similares bem como observamos,  a 
contratação via dispensa de licitação já pela nova lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, 
com o mesmo objeto, praticados no âmbito de órgãos e entidades da Administração Pública, 
conforme quadro demonstrativo abaixo: 
 
ORÇAMENTOS/PREÇOS PRATICADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

ÓRGÃO  OBJETO  VALOR ESTIMADO E 
VALOR 
HOMOLOGADO  

MODALIDADE/ 
FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

MUNICIPIO DE 
PIRANGI 

REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, 

HIGIENE E LIMPEZA, 

DENTRE OUTROS PARA 

ATENDER A CASA DE 

ACOLHIMENTO DO 

MUNICÍPIO, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

BÁSICA EM ANEXO. 

Id contratação 

PNCP: 453439690001

01-1-000002/2022 

 
 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO DA 

COMPRAS R$ 

214.959,65 
 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO DA 

COMPRAR$ 119.044
,56 

Pregão - Eletrônico -
Lei 14.133/2021, Art. 
28, I  - Registro de 
Preços 

INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCACAO, 
CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO DO 
SUL 

Aquisição de 
gêneros alimentícios 
para oferta de 
merenda escolar 
pelo IFMS - Campus 
Naviraí (local) 
 
Id contratação 
PNCP: 10673078000
120-1-000004/2023 

 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO DA 

COMPRA R$ 

55.898,08 
 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO DA 

COMPRAR$ 55.898,
08 

Dispensa de Licitação - 

Lei 14.133/2021, Art. 

75, II 

 

 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE 
BARREIRA 

Aquisição de 
gêneros alimentícios 
para atender as 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DA 

Dispensa de Licitação - 

Lei 14.133/2021, Art. 

75, II 
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necessidades da 
Secretaria do 
Trabalho e 
Desenvolvimento 
Social do Município 
de Barreia - Ce 
 
Id contratação 
PNCP: 12459632000
105-1-000002/2023 

COMPRA R$ 

50.755,10 
 
 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 48.999,99 
 
 

 

 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do §1°, da Lei 14.133/21). 
 
Como já explicitado em linhas pretéritas,  a referida pesquisa será realizada em momento 
posterior pela Secretaria de Infraestrutura e Logística para balizar o futuro certame. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do §1°, do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
 
As pesquisas de mercado e de preços realizadas, levando-se em conta os aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência e padronização, demonstraram que a solução disponível no 
mercado mais adequada a necessidade é a contratação de empresa especializada de fornecimento 
de gêneros alimentícios, sob demanda, através de registro de preços, menor preço GLOBAL. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1°, do art. 
18 da Lei 14.133/21). 

 O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o 

objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. A solução 

deve ser parcelada quando a resposta a todas as perguntas a seguir for positiva: 

  É tecnicamente viável dividir a solução? NÃO 

  É economicamente viável dividir a solução? NÃO 

  Não há perda de escala ao dividir a solução? NÃO  

  Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir 

a solução? NÃO 

 Assim, considerando que o pregão será realizado pelo menor preço global,  
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considerando que a junção ocorreu tendo em vista ser os itens da mesma natureza, não afetando 

em nenhum momento a competitividade. Portanto,  a referida contratação não se aplica tal item de 

parcelamento. 

Demais disto, cumpre trazer o Acórdão nº 75.681/2022 Plenário  do TCE/RJ que dita que a 
definição da divisibilidade ou não por lotes, ou itens na licitação, insere-se no âmbito da 
discricionariedade administrativa, competindo ao gestor público avaliar na fase de planejamento, 
qual meio atender ao interesse público. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
A Contração aqui pretendida tem por finalidade garantir o atendimento das necessidades dos 
serviços socioassistenciais, integrante do serviço de proteção social especial de alta 
complexidade, que tem por missão o acolhimento institucional à crianças e adolescentes 
afastadas do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo prevista no artigo 101 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em função do abandono ou cujas famílias encontrem-
se temporariamente impossibilitadas de exercer sua função provedora de cuidado e proteção, até 
que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem. 
Assim, a referida contratação na forma apresentada, pelo menor preço GLobal, através de SRP 
trará para a Administração Pública capacidade de gestão da Ata , com instrumentos de cobrança 
efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes e assim, com este cenário existe um único 
interlocutor/ gestor/fiscal na gestão das ARPS ou contratos se for o caso, dos grupos de itens da 
mesma natureza, gerando maior eficiência na gestão, como também no processo de entrega haja 
vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para a entrega, aumenta-
se a incidência de possibilidades de atrasos e/ou inexecução. 
Assim, a divisão em grupos neste caso, propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos 
recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número 
excessivo de homologações e demais atos administrativos no processo, além da economicidade 
de tempo e agilidade na aquisição dos gêneros solicitados.  
 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do §1°, do art. 18 da Lei 14.133/21). 
 
Consoante a nova legislação vigente, deverá ser considerado a necessidade de capacitação de 
servidores para atuarem na contratação e fiscalização da execução do objeto contratado, devendo 
ser realizado pelo Fiscal do contrato com a supervisão do Gestor, o controle efetivo do consumo 
da ata, informando frequentemente à Gestão sobre os saldos de atas. Este aprimoramento por 
parte dos servidores Fiscais do contrato é imprescindível para a melhoria do controle das 
contratações. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do §1°, do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
Não se aplica na presente contratação. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do §1°, do art. 18 da 
Lei 14.133/21). 
Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão pela qual este item não 
será considerado no planejamento, no entanto, deverá ser observado pelo licitante que os 
produtos deverão ser nacionais e com baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, 
ar, solo e água nos termos do artigo 4º, do decreto federal nº 7.746/2012. 
 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o  
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do §1°, do art. 18 da Lei 14.133/21). 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 
 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se viável 
em termos de disponibilidade de mercado, consoante artigo 7º, inciso XIII da IN SEGES/ME Nº 40, 
de 22 de maio de 2020, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 
contratação. 
A aquisição dos produtos, objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos 
para a decretação de sigilo, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Desta forma, declaramos a viabilidade da contratação do fornecimento de gêneros alimentícios, 
para atender as necessidades da CAIVS, com base no estudo realizado, uma vez que é viável, 
necessária e adequada a presente Pasta e ao referido Equipamento requisitante. 
 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 
Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 
art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Responsável Técnico: Apoio Técnico: 

________________________ ________________________ ________________________ 

Simone de Almeida Pinto 
Fernanda de Moura Borges Leal  
 

Monara Tavares da Silva 
Cunha 

Subsecretária Municipal de 
Assistência Social, Direitos 

Humanos Trabalho e Políticas 
Públicas para a Juventude 

Nutricionista Técnica da CAIVS 
Assessor de Nível Superior de 

Apoio Administrativo 

Matrícula 63.267 Matrícula 115.300 Matrícula 199.511 

 
 
 
 

De acordo: 

________________________ 

Diego Asth da Silva 
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Secretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos Trabalho e Políticas Públicas para a 
Juventude 

 

Matrícula 63.262 

Nova Friburgo/RJ, 08 de março de 2023. 

 

 

 

 

 


